
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
SCS Quadra 9, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre C, 1° ao 3° andares - Bairro Asa Sul

Brasília-DF, CEP 70308-200
(61) 3255-8900 - http://www.ebserh.gov.br

Ata - SEI nº 648/2024/DE-EBSERH

 

Brasília, 29 de novembro de 2024.

  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH
NIRE: 5350000473-4 CNPJ: 15.126.437/0001-43

ATA DA 648ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA
(Ata lavrada na forma de sumário, conforme dispõe o art. 53 do Estatuto Social da Ebserh)

I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: 29 de novembro de 2024, às 15:00h, em reunião eletrônica, com registro
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh).

II. CONVOCAÇÃO E QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Dispensada, com a participação dos membros da
Diretoria Executiva: Ademar Arthur Chioro dos Reis, Presidente; Daniel Gomes Monteiro Beltrammi,
Vice-Presidente; Odete Carmen Gialdi, Diretora de Administração e Infraestrutura; Lumena Almeida
Castro Furtado, Diretora de Atenção à Saúde; Luciana de Gouvêa Viana, Diretora de Gestão de
Pessoas, e Diretora de Ensino, Pesquisa e Inovação substituta; Márcia Suzanna Dutra Abreu Borges da
Fonsêca, Diretora de Orçamento e Finanças; e Giliate Cardoso Coelho Neto, Diretor de Tecnologia da
Informação. Registrada a ausência justificada da Diretora de Ensino, Pesquisa e Inovação, Cristiane
Carvalho Santos Melo.

III. REGISTRO DE PRESENÇAS: Na secretaria dos trabalhos, Karen Tiemi Ueda, Secretária-Geral, da
Presidência.

IV. PAUTA:

1) Processo 23477.030803/2024-73: TED com o Ministério da Saúde, para aquisição de equipamentos
médicos para HUFs da Rede Ebserh.

V. REGISTRO DE DELIBERAÇÕES E MANIFESTAÇÕES:

1) Processo 23477.030803/2024-73.Trata-se de formalização de Termo de Execução Descentralizada
(TED) com o Ministério da Saúde (MS) para a aquisição de 149 (cento e quarenta e nove)
equipamentos médicos para 11 (onze) Hospitais Universitários Federais (HUFs), da Rede Ebserh, nos
termos e especificações que constam em proposta de Plano de Trabalho do TED, a ser celebrado entre
as partes, com foco na expansão e modernização do parque tecnológico de unidades hospitalares. Na
documentação que consta nos autos do Processo 23477.030803/2024-73, a Diretoria de
Administração e Infraestrutura (DAI) incluiu o Voto - SEI nº 10/2024/SEC/CIH/DAI (44693907), em que
constam informações relevantes sobre a matéria. Registrou-se a importância da aquisição de
equipamentos médicos para expansão e atualização do parque tecnológico dos hospitais, visando
assegurar a continuidade e eficiência dos serviços assistenciais ofertados no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS), bem como suprir a crescente demanda por serviços de média e alta complexidades.
Nesse sentido, foram destacados os principais objetivos concernentes à aquisição em tela, dentre os
quais estão os seguintes: garantir a disponibilidade operacional dos equipamentos para serviços
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hospitalares essenciais, evitando-se interrupções no atendimento aos pacientes devido à
obsolescência e ao desgaste dos equipamentos atuais; reduzir os custos operacionais e os riscos
associados à manutenção e reparo de equipamentos antigos, que demandam investimentos
crescentes para manter a sua funcionalidade; integrar novas tecnologias de diagnóstico e tratamento
que proporcionem maior precisão, velocidade e segurança nos processos assistenciais, elevando a
qualidade dos serviços prestados; fortalecer o campo de ensino e pesquisa nos hospitais
universitários, oferecendo aos estudantes e profissionais em formação acesso a tecnologias
atualizadas e à prática de técnicas inovadoras, de modo a contribuir com a capacitação e o
desenvolvimento de profissionais de excelência. Registrou-se que o valor total do TED é na ordem de
R$ 41.903.120,96 (quarenta e um milhões, novecentos e três mil, cento e vinte reais e noventa e seis
centavos). Por fim, fez-se necessário convocar reunião extraordinária da Diretoria Executiva,
considerando a priorização das ações em curso em prol do SUS e da Rede Ebserh.

- Aprovada, por unanimidade, a celebração de TED com o MS, para aquisição de 149 (cento e
quarenta e nove) equipamentos médicos para 11 (onze) HUFs, da Rede Ebserh. Editado Boletim de
Voto - Diretoria Executiva - SEI nº 50/2024/DE, referente a esta deliberação.

VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual eu, Karen
Tiemi Ueda, Secretária-Geral, lavrei esta ata na forma de sumário, que, depois de lida e aprovada, será
assinada eletronicamente, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), pelos membros da Direx
participantes da reunião e por mim.

(assinado eletronicamente)

ARTHUR CHIORO

Presidente

 

DANIEL BELTRAMMI

VP

 

ODETE CARMEN GIALDI

DAI

 

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

DAS

 

LUCIANA DE GOUVÊA VIANA

DGP

DEPI substituta

 

MÁRCIA SUZANNA DUTRA ABREU BORGES DA FONSÊCA
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DOF

 

GILIATE CARDOSO COELHO NETO

DTI

 

 

 

 

KAREN TIEMI UEDA

Secretária-Geral

Documento assinado eletronicamente por Arthur Chioro, Presidente, em 04/12/2024, às 18:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lumena Almeida Castro Furtado, Diretor(a), em
05/12/2024, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Beltrammi, Vice-Presidente, em 10/12/2024, às
11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana de Gouvea Viana, Diretor(a), em 11/12/2024, às
19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Odete Carmen Gialdi, Diretor(a), em 12/12/2024, às
11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Giliate Cardoso Coelho Neto, Diretor(a), em 26/12/2024,
às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Márcia Suzanna Dutra Abreu Borges da Fonsêca,
Diretor(a), em 30/12/2024, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karen Tiemi Ueda, Secretário(a)-Geral, em 31/12/2024, às
11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 44793987 e
o código CRC BB9D7ED1.

Referência: Processo nº 23477.031276/2024-14 SEI nº 44793987
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